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PREFE ITU ITA \4 U\ICIPAL DE ITAITUBA
''-"' i""r"tu,i' MuniciPal de Saúde

OFiCIO/SEMSA N" OO2/2020

A DIRETORIA DE COMPRAS - DICOM

ILMO SENHOR DIREiTOR

JOELSON DE AGUIAR.

Assunto: Justificativa para aquisição de medicamentos da Farmácia Básica'

lci c nos Pt't

Itaituba-Pará.

Honrado em cumprimentá-lo' venho por meio destes' justificar a Vossa Seúoria'

Dor meios dos documenlos #';;;"; " 
tonttutução de ttp"'a para o fomecimento de

medicamentos da Farmácia áuri.u ouru atender as necessidades do Fundo Municipal de

SaúdedoMunicípiodeltaituba-PA'pu'uut"nd"'asnecessidadesdaSecretariaMunicipalde
Saúde - SEMSA, por um período de 12 meses'

Considerando que a aquisição de medicamentos da Farmácia Básica' tem por

finalidade atender as l]"tt"'i*":ã Sttt"tu'iu Municipal de Saúde de ltaituba' duÍante 12

meses à partir da assinatura O" t""o^'"' para suprir as necessidades do Fundo lrtermunicipal

de Saúde de ltailuba/PA'

Considerando qtte o Íbrnecimento dos meclicamentos é ltm direito garantido pela

Constituição Federal e po' t"" especiticas aos pacientes' que são atendidos pela saúde

pública, ou seja' pacientes 
';; 

;;; t**mentos pelo SUS - Sistema Único de Saúde'

i suar mente. a c onlrataçào'#";':;''' i;;1; ::::] fl :ffi ,*-:':t:"TrTil*T:
desenvolvidas por esta secretaria' no sentido de garanttr:

Seúor Diretor.

Como é do coúecimento de todo cidad

nascido ua rlcclalaçào do

ão o direito à saúde é um dos direitos

s dire itos humanos com Precedente na

lgt.Iidade da Pessoa humana' sendo que a saúde é um direito constitucionalmente asseguradotundamentais do homem'

a todos. inerente à vida bem maior do ser humano' Portanto o Poder Público tem o dever de
d

prover condições indisPensáv eis ao seu Pleno exerctcto

odendo correr o risco de

Em razão do dever cle garantir os serviços de saúde não p

nc ípios nofleadores da

adiar o P

Administração Pública, uma forma de solução que va

ocesso licitatório Para conlratação d
ao encontro do interesse Público' Para

e empresa esPecializada em

a necessidade da Secretanatanto. Justifica-se o Pr

unicipal de Saúde de ltaituba/P A. em suPrir e ga
da Farmácia Básica' ante

saÍrde pública ao MunicíPio' sendo
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que as quantidades estimadas folam Íixadas corn base no consumo médio verifrcados nos anos

anteriores' ,,^:'- "^licita-se a avaliaçào do processo em

Dessarorma"":::':j1.,::1,i:..):ülü;i;;;'_t:ít*U;Jfpi;il,,lil
anexo. com emi.ssal i:.:::ffi";;;..'oná. ro*uri,*u o

*eia encamiúada ao setor çu

::;;';;"s da Farmácia Básica'

E a justitlcattva'

Na oPoriunidade' renovamos protestos de consideração e apreço

Atenciosamente'
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